
PROCESSO SELETIVO PARA RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE (UNIPROFISSIONAL E MULTIPROFISSIONAL) DO 

ESTADO DA BAHIA - SESAB - CEREMAPS  

EDITAL Nº. 001/2020 

 

 

CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DE RESERVA TÉCNICA  

 

A CEREMAPS e a ESPBA divulgam o cronograma de convocação dos candidatos em reserva técnica dos Programas de Residência em 

Área Profissional da Saúde (Uniprofissional e Multiprofissional) do Estado da Bahia, para matrícula acadêmica, conforme 

detalhamento a seguir: 

 

1 - MATRÍCULA ACADÊMICA: a matrícula acadêmica online dos candidatos classificados, em convocação extraordinária, no 

processo seletivo será realizada segundo programação abaixo:  

 

PROGRAMA 

CÓDIGO 

VAGA 

(disponível) 

NOME 

 

PERÍODO 

 

Residência 

Multiprofissional 

Regionalizado em 

Saúde da Família - 

ESPBA 

282 

PRISCILA DA SILVA 

SOUZA 

(AMARGOSA) 

Matrícula Acadêmica Presencial (Secretaria Geral de Cursos 

da ESPBA: Av. ACM, Centro de Atenção à Saúde – Parque 

Bela Vista, em frente ao Big Bom Preço) 

- Período: dia 05/03/2021 até as 16h00 

- Cópia de documentos e originais para conferência  

- Responsável: Danilo Barbosa 

- Telefone: 3116-0216 

 

Matrícula Acadêmica Online  

- Período: de 05 a 10/03/2021 (23h59) 

- Documentos autenticados em cartório 

- Responsável: Danilo Barbosa 

- Telefone: 3116-0216 



 

1.1 O candidato classificado foi convocado para assumir vaga de sua categoria profissional em município para o qual não houve 

habilitados na primeira etapa, a fim de não inviabilizar a execução da proposta pedagógica, obedecendo-se rigorosamente à ordem 

de maior pontuação no processo seletivo do Programa/Área Profissional para sua categoria profissional e proximidade com a região 

de saúde da vaga escolhida no ato da inscrição. 

 

1.1 No ato da matrícula acadêmica, os candidatos devem encaminhar para o e-mail da Secretaria Geral de Cursos da ESPBA 

(sgc.espba@saude.ba.gov.br) uma cópia autenticada dos documentos abaixo relacionados, conforme orientações contidas no 

item 11 do Edital nº 001/2020, até as 23h59 do dia 10/03/2021, considerando o funcionamento dos cartórios na pandemia: 

• Há a possibilidade de entregar os documentos presencialmente na ESPBA até às 16h do dia 05/03/2021. 

a) Diploma da Graduação frente e verso ou Declaração/Certidão de Conclusão da Graduação expedida pela Instituição de Ensino 

na qual o candidato se graduou;  

b) Carteira de Registro Profissional ou protocolo de entrada para obtenção da Carteira no respectivo Conselho de Classe 

Profissional;  

c) Cadastro de Pessoa Física;  

d) Cédula de Identidade (RG, ou CNH, ou Carteira Profissional, ou Carteira de Identificação Militar);  

e) Título de Eleitor e Certidão de quitação com a justiça eleitoral (http://www.tre-ba.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-

eleitoral); 

f) Uma foto 3 X 4, recente; 

g) Quitação com o Serviço Militar (candidato do sexo masculino); 

h) PIS/PASEP; 

i) Número de agência e conta corrente do Banco do Brasil; 

j) Carta de próprio punho desistindo da vaga para a qual se inscreveu no Processo Seletivo, assumindo a vaga para a qual está 

sendo convocado e se comprometendo a residir no município onde cursará o Programa. 

k) Tipagem Sanguínea (apresentar para a Coordenação local do Programa, ao chegar ao município); 

l) Cartão de vacina atualizado (apresentar para a Coordenação local do Programa, ao chegar ao município); 

m) Formulário de matrícula devidamente preenchido, datado e assinado (não precisa autenticar); 

n) Declaração de não existência de vínculo profissional (com comprovante de desligamento do vínculo) e acadêmico, datado e 

assinado (não precisa autenticar);  
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o) Termo de compromisso, datado e assinado (não precisa autenticar). 

 

1.4 O candidato que não encaminhar os documentos para a efetivação da matrícula no prazo estabelecido, perderá o direito à 

convocação extraordinária. 

 

1.5 Recomendações para o envio da documentação por e-mail, com vistas à qualidade dos arquivos: 

a) Fazer upload da documentação relacionada no item 1.1,  

b) Não enviar fotografia de documento algum. Utilizar aparelho de scanner ou similar para digitalizar o documento;  

c) Verificar se a imagem do documento está de acordo com o documento original;  

d) Indicar no título do e-mail o nome do programa de residência e o respectivo código da vaga, para o qual está sendo convocado;  

d) Todos os arquivos deverão estar no formato PDF. 

 

 

3. INÍCIO DAS ATIVIDADES 

 

3.1. O programa terá início, impreterivelmente dia 08/03/2021 nos municípios. 

 

Salvador, 05 de março de 2021.  

 

 

Comissão Estadual de Residência Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde  


